
N.o 81 — 5 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1493

Tradução

«Sob instruções do meu Governo e relativamente à
Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia aos
5 de Outubro de 1961 (doravante designada como ‘a
Convenção’), que actualmente se aplica a Macau, tenho
a honra de, informar V. Ex.a do seguinte:

Nos termos da Declaração Conjunta do Governo da
República Portuguesa e da República Popular da China
sobre a questão de Macau, assinada em Pequim aos
13 de Abril de 1987, o Governo da República Portuguesa
continuará responsável internacionalmente por Macau
até 19 de Dezembro de 1999, reassumindo a República
Popular da China desde essa data o exercício da sobe-
rania sobre Macau, com efeitos a partir de 20 de Dezem-
bro de 1999.

A partir de 20 de Dezembro de 1999, a República
Portuguesa deixará de ser responsável pelos direitos e
obrigações internacionais decorrentes da aplicação da
Convenção em Macau.»

O embaixador da República Popular da China infor-
mou o Ministro dos Negócios Estrangeiros do Reino
dos Países Baixos, por carta de 10 de Dezembro de
1999, do seguinte:

Tradução

Nos termos da Declaração Conjunta do Governo da
República Popular da China e do Governo da República
de Portugal sobre a questão de Macau (doravante desig-
nada «Declaração Conjunta») assinada em 13 de Abril
de 1987, o Governo da República Popular da China
reassumirá o exercício da soberania sobre Macau com
efeitos a partir de 20 de Dezembro de 1999. Macau
tornar-se-á, a partir de então, uma Região Adminis-
trativa Especial da República Popular da China e gozará
do mais elevado grau de autonomia, excepto em negó-
cios estrangeiros e assuntos de defesa, que serão da
responsabilidade do Governo Popular Central da Repú-
blica Popular da China.

Está estabelecido, tanto na secção VIII da Elaboração
pelo Governo da República Popular da China das Suas
Políticas Básicas Respeitantes a Macau, que constitui
o anexo I à Declaração Conjunta, como no artigo 138.o
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau da República Popular da China, adoptada em
31 de Março de 1993 pelo Congresso Popular da Repú-
blica Popular da China, que os acordos internacionais
nos quais o Governo da República Popular da China
não seja ainda parte mas que sejam implementados em
Macau podem continuar a ser implementados na Região
Administrativa Especial de Macau.

Nos termos das disposições acima mencionadas, estou
mandatado pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros da
República Popular da China para informar V. Ex.a do
seguinte:

A Convenção de Supressão da Exigência da Lega-
lização dos Actos Públicos Estrangeiros, feita na Haia
aos 5 de Outubro de 1961 (doravante designada «a Con-
venção»), que se aplica presentemente a Macau, con-
tinuará a aplicar-se à Região Administrativa Especial
de Macau, com efeitos a partir de 20 de Dezembro
de 1999. O Governo da República Popular da China
deseja também formular a seguinte declaração:

Nos termos do artigo 6.o da Convenção, designa o
«Chief Executive», o «Secretary for Administration and
Justice» e o «Director of Justice Affairs Department

of the Special Administrative Region» como autoridades
competentes para emitir na Região Administrativa
Especial de Macau a apostilha prevista no primeiro pará-
grafo do artigo 3.o da Convenção.

No âmbito mencionado, o Governo da República
Popular da China assumirá a responsabilidade pelos
direitos e obrigações internacionais que competem a
uma Parte na Convenção.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias da
República junto das Relações, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril
de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Março de
2000. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

Aviso n.o 101/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 31 de Janeiro de 1999 e nos termos do artigo 15.o
da Convenção de Supressão da Exigência da Legalização
dos Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia em
5 de Outubro de 1961, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou que o
Governo de Antígua e Barbuda informou, por nota de
21 de Dezembro de 1999, de uma alteração das auto-
ridades competentes para emitir a apostilha prevista no
artigo 3.o, parágrafo 1.o, da Convenção:

O Registrar of the High Court of Antigua and Bar-
buda, St. John’s, Antigua, é agora a única autoridade
competente.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, de
24 de Junho de 1968, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 6 de Dezembro de 1968, con-
forme aviso publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 50, de 28 de Fevereiro de 1969. As entidades com-
petentes em Portugal para emitir a apostilha são a Pro-
curadoria-Geral da República e as procuradorias da
República junto das Relações, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril
de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Março de
2000. — O Director, José Maria Teixeira Leite Martins.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2000/M

Estabelece os valores da remuneração mínima mensal
garantida na Região Autónoma da Madeira

O Decreto-Lei n.o 573/99, de 30 de Dezembro, fixou
os novos valores para o salário mínimo nacional a vigo-
rarem no ano 2000.
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A actualização teve em consideração objectivos eco-
nómicos e os princípios sociais subjacentes à fixação
das remunerações mínimas e enquadra-se nos pressu-
postos da política de rendimentos e emprego definida
pelo Governo e parceiros sociais, expressa no Acordo
de Concertação Estratégica.

O Governo da Região Autónoma da Madeira, no
sentido de atenuar os efeitos da insularidade, que afecta
particularmente os trabalhadores que auferem menores
níveis de remunerações, estabeleceu, a partir de 1987,
acréscimos regionais de cerca de 2% aos montantes do
salário mínimo estipulados anualmente no território
continental.

Assim:
No prosseguimento desta política social, a Assembleia

Legislativa Regional da Madeira decreta, ao abrigo do
disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o e no
artigo 228.o da Constituição da República Portuguesa,
assim como na alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Esta-
tuto Político-Administrativo, revisto pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Os valores da remuneração mínima mensal garantida,
estabelecidos no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 573/99,

de 30 de Dezembro, acrescidos de complementos regio-
nais, são, na Região Autónoma da Madeira, os seguintes:

a) 61 200$, para os trabalhadores do serviço domés-
tico;

b) 65 100$, para os trabalhadores dos restantes
sectores.

Artigo 2.o

Os valores referidos no artigo anterior são devidos
a partir de 1 de Janeiro de 2000.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa Regional da Madeira, em 23 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 14 de Março de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.




